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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

 08 DE ABRIL DE 2021 ANO XI Nº 01985BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-012/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-012/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 
 
O Prefeito Municipal de Retirolândia, Bahia, o Senhor Alivanaldo Martins dos Santos, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio, resolve: 
  
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Processo nº 068/2021 
Licitação nº 08-012/2021 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL- Menor Preço Por Lote 
Data da Homologação: 15/03/2021 
Objeto da Licitação:Aquisição de forma parcelada de medicamentos injetáveis, 
medicamentos controlados, material penso e correlatos, destinados a atender as 
necessidades do Hospital Municipal de Retirolândia, das Unidades de Saúde da Família 
da Sede e dos Povoados e dos PSF,s deste Município. 
 
Homologo o procedimento licitatório em favor da(s) empresa(s): 
 

 A&S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
com o CNPJ: 27.937.238/0001-02, vencedora do certame totalizando um valor de R$ 
67.124,97 (sessenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e noventa e sete 
centavos); 
 

 IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita com o CNPJ: 
36.685.847/0001-02, vencedora do certame totalizando um valor de R$ 23.569,00 
(vinte e três mil quinhentos e sessenta e nove reais); 

 
 OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES LTDA - ME, inscrita com o CNPJ: 
11.311.773/0001-05, vencedora do certame totalizando um valor de R$ 157.197,38 
(cento e cinquenta e sete mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito centavos); 

 
 MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ: 07.294.636/0001-32, 
vencedora do certame totalizando um valor de R$ 266.999,00 (duzentos e sessenta 
e seis mil novecentos e noventa e nove reais); 

 
 

Retirolândia, 15 de março de 2021 
 
 
 

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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